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Dé-se nova redacéo ao artigo 2°, §4°, inciso |, da MPV 540/2011, da
seguinte forma:

“| — efetuar a compensag¢do com débitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive as contribuigdes de que trata o artigo 2° da Lei 11.457/07,
observada a legislagao especifica aplicavel a matéria; ou”

JUSTIFICACAO

As empresas preponderantemente exportadoras geram um montante de
débitos insuficiente para compensar os créditos provenientes das operagées
anteriores, e como o ressarcimentoe em espécie, pelo Governo Federal, é
muito lento, sugere-se a alteragéo no artigo 29 § 4°, |, da MP 540/2011, para
permitir a compensagido do crédito gerado pelo REINTEGRA com as
Contribuigdes Previdenciarias Administradas pela Receita Federal.




